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TABELA DE CUSTAS PARA PROCEDIMENTOS DE ARBITRAGEM 

 
 

DR - DESPESA DE REGISTRO COM OU SEM VALOR ECONÔMICO: 

Por procedimento  ..................................................................................R$200,00 

 
 
 

DA - DESPESA DE ADMINISTRAÇÃO COM VALOR ECONÔMICO:  

Procedimento de até R$ 20.000,00 .......................................................R$ 600,00 

Procedimento acima de R$20.001,00................................3% (três por cento) 
sobre o valor da causa*.  

* O valor máximo das custas será de R$21.000,00 por Procedimento.                                    

 
 
 

HONORÁRIOS DO ÁRBITRO:  

Procedimento de até R$20.000,00 ................................................R$400,00 /hora 

Procedimento de R$20.001,00 até R$250.000,00......................R$1.100,00/hora 

Procedimento de R$250.001,00 a R$300.000,00                      R$1.540,00 /hora 

Procedimento de R$300.001,00 a R$350.000,00                         R$2.310,00 /hora 

Procedimento de R$350.001,00 a R$500.000,00                      R$3.500,00 /hora 

TRIBUNAL ARBITRAL FORMADO POR ATÉ 3 ÁRBITROS: 

Procedimento a partir e R$500.001,00.......................1,5% (um e meio por cento) 
sobre o valor da causa /hora*. 

*O valor máximo dos honorários do Tribunal Arbitral serão de R$15.000,00/hora 

Caso seja exigido pelas partes a formação do Tribunal Arbitral por mais de 3 
árbitros, será acrescido o valor correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor 
da causa para cada árbitro acrescido. 

• Descontos para pequenas e microempresas conforme atos publicados no 

site da Câmara (www.mediar.srv.br).  

• Empresas e entidades conveniadas terão tabelas especiais ou descontos 

fixados no termo de convênio. 

• Pagamentos a serem efetuados no ato da instauração do procedimento:  

- Despesas de Registro (DR) e de Administração (DA); 

- Honorários de Árbitro referente à primeira sessão.  

• Os presentes valores estão sujeitos a alterações mediante publicação de 

nova tabela no site da Câmara (www.mediar.srv.br).  
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